
E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO. através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, conv.9ca 
TIPOGRAFIA ARTEGRAFICA LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGAO, 

0 9/2016020201 ADM. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

( 
F 

1 
MUCAMBO - CE, 23 de Fevereir de 2016 

t..-~Ç L / 
NC&ee OBERTO D~ARVALHO ÁLVES 

Comissão de Licitação 
Pregoeiro I 

A . O 'STlll OR GO, ('A LO IDAL. N. CE 'TRO 



CONTRATATO Nº 20160080 

Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MlJCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 

O Município de MUCA MBO, através da SECRETARIA MUN1CíPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDES, neste ato 
denominado CO TRATA TE, com sede na Av. Const. Gonçalo Vidal, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
07.733.793/0001-05, representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCO MARQUES DE SOUSA, GESTOR, portador do 
CPF nº 003.444.233-28, residente na Rua Deputado Manoel Rodrigues, 26, e de outro lado ~ licitante 
I IPOG RAF IA ARTEG RÁFICA L TOA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 23.460.132/0001 -00, 
e wbelccida na Rua Ad roaldo Martin . 225, Centro, Santa Quitéria-CE, CEP 60000-000, doravante denominada 
::.i mplc-rncntc CO TRATADA. neste ato representada por FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃ ES DE 
,\ Ll:. C/\R. residente na Rua Francisco Gonçal ves Magalhães, 572, Primavera, Santa Quitéria-CE, CEP 62280-000, 
po11ador do(a) CPF 603. 75 7. 713-79, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão 

.º 9/201602020 I ADM e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a 
CO TRATA DA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/ 1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as 
cláusu las e condições que se seguem: ' 

CLÁ ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presen te contrato tem como objeto a Contratação de empresa para serviços de impressão de material gráfi co pa ra 
as diversas secretarias e órgãos do município de Mucambo 

LÁ ULA EGUNOA- DOS PREÇO E DO VALOR DO CONTRATO 

1. O:. prciyos dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CO TRATADA, sendo que o valor 
total do contrato é de R$ 34.6 15,00(rrinta e quatro mil, seisce'ntos e quinze reais). 

1. Os quanti ta ti vos indicados na Planilha constante do Anexo I do ed ital do Pregão n.0 9/201602020 I ADM são 
meramente estimati vas. não acarretando à Admi nistração do CONTRATANTE qualquer obrigação quantd a ua 
execução ou pagamento. 

3. A de pe as oriu nda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercíc io 2016 Ati vidade 
0502.113611103.2.023 Manutenção e Desenvolvimento da Educação -Fundeb-40%, Classificação econom,ca 
3.3.90.39.00 Outros erv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3 .3.90.39.63, no va lor de R$ 34.615,00. · 

CLÁU LA TERCEIRA - 00 PRAZOS 

1. A CO TRATADA fica rá obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para e:-.ecuçào dos serviços, con tado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CO TRATA TE. 

2. E,entuai retraba lhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCA LIZAÇÃO do 
CO TRATA TE. sem prej uízo de outros serviços autorizados para execução 

AV. O TR TOlt GO ÇALO VIDAL, , C E T RO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MU IC IPAL OE M CAMBO 
PREFEIT RA MU ICIPAL DE MUCAMBO 

LÁ LA QUARTA- DO AMPARO LEGAL 

1 l:l\ rawra do prc ente co111ra10 decorre da realização do Pregão nº 9/2016020201 ADM, realizado com 
fundamc1110 na Le i nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

LÁ ULA QU INTA - DA EXEC ÇÃO DO CONTRATO 

t. A execução de te contrato. bem como os ca os nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuai e pelo 
preceito de direito público. aplicando-se-lhe , supletivamente, os princípios da Teoria G~ra~ do Comrat~s e -~ 
di -posiçõc de direito pri,ado, na forma do artigo 54 da Lei n.0 8.666/93 combinado com o 111c1 o XII, do artigo)), 

do me 111 0 diploma lega l. 

LÁ U ULA EXTA - DA VlGÊNCIA E DA EFICÁClA 

1. /\ , igência de te contraio terá início em 26 de Fevereiro de 2016 extinguindo-se 31 de Dezembro de 2016. tendo 
início e encimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

LA . LA ÉTIMA - DO E CARGO DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir ace o dos técn icos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
do serviço constante do objeto; 

1.2 - prestar as in formações e os esclarecimentos que venham a ser so licitados pelos técnicos da 
CO 1 RAT DA: 

1.3 - rejeitar qualquer ser iço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 
do Anexo I do edital do Pregão n.º 9/20 1602020 1 ADM; 

1 A - impedir que terce iros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - ol ic i1ar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo Ido edital do 
Pregão 11 .º 9/2016020201 ADM: 

1.6 - di ponibili za r à CO TRATADA e paço físico em suas dependências para a execução de trabalho 
· imple . quando necessário: e 

. 1. 7 - ate lar a faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de erviços 
Gerais do CO T RATANTE. 

C LÁ SULA O ITAVA- DO E CARGO DA CONTRATADA 

1. Caberá ,i CO T R TA DA: 

A V. CON TR TOR GO ÇALO VIDAL, 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO 

1.1 - re ponder. em relação aos eu técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviço , 
tais como: 

a) alários; 
b) eguro de acidente; 
e) taxa . impostos e contribuições: 
d) in<lenizaçõe : 
e) va les-refeição: 
f) va le -tran porte; e 
g) outras que porventura ven ham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 
órgfü>. porém em qua lquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter o eu técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substitu ir 
i111c<liatame111c qualquer um deles que eja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinare do 
CO TRATA TE; 

1.-1 - responder. ai nda, por quaisq uer danos causados diretamente aos móveis, e outro bens de propriedade 
do CO TRATA TE. quando es es tenham sido ocasionados por seus técnico durante a prestação dos serviços ah o 
ele ·te contrato: 

1.5 - ar ar com de pe a decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técni o 
no recimo do CO TRATA TE; 

1.6 - reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os erviço 
cfl:tua<lo:. refe ren te ao objeto em que e erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do 
matcriai - u ado : 

1. 7 - prm idcnciar. sem qua i quer ônus ad icionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a cr 
recuperado. tanto na aída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de contro le de 
no, irncntação patrimonial do CO TRATANTE; 

1.8 - devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CO TRATA TE; 

1. 9 - ref'aLer o 
com u 11 icação: 

en iços que fore m rejeitados no prazo de 05 (c inco) dias útei , contados do recebimento da 
~ 

1.1 O - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pe la 
CO I rRA T DA sem autorização pré ia da Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE; 

1. 1 1 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1. 12 - não remover o ben e ace sórios do local onde se encontram sem o consentimento pré io e por e crito 
de sen idor do er iço de Manutenção e Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do CONTRA T ~ TE. 
quando for o caso: 

. O ITH TOR GO 'Ç LO 10 L. N, CENTRO 



E tado do ·cea rá 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAM BO 

1 .1 J - fornecer todo o material necessá rio à execução dos serviços objeto deste conrrato, empregando sempre 
as materiai de primeira qualidade; · 

1.14 - submeter à fiscalização do CONTR.AT ANTE as amostras de todos os materia is a serem empregados 
no ser iços an te da sua execução; 

1. 15 - comu nicar à ec retaria de erviço Gerais do CONTRATANTE qualquer anormal idade de caráter 
urgente e prestar os esc larecimentos julgados necessários; 

1.16 - obter todas e quaisquer in formações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
traba lhos; 

1.1 7 - manter-se em compatibil ida~e com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
abili taçào e qualificação ex igidas neste con trato durante roda a execução do contrato. · 

CLÁ ULA NONA - DA OBRIGAÇÕES SOCIAIS, CO,MERCIAlS E FISCAIS 

1. À CO T RATADA caberá, ainda: •· 
1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encatgos previdenciários e obrigações sociais previ 10 na 

legi lação oc ial e traba lhista em vigor, obrigando-se a sa ldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum , ínculo empregatício com o CO TRA TANTE; 

1.2 - as umir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
i.: pccí li ca de ac identes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víti mas os seus empregados no decorrer 
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATA .TE; 

1.3 - ass umir todos os enca rgos de possível demanda trabalhista, cível o u penal , re lacionadas a este contrato, 
originariamente ou inculados por prevenção, conexão ou coMinência; e 

1.-1 - assumir. ainda. a responsabilidade pelos encargos fi sca is e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATADA, com referênc ia aos encargos estabelec idos no item anterior. não transfere a 
re pon ab ilidade por eu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objet<, deste 
contrato. razão pela qual a CO TRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
pa si\'a. com o CO TRATA TE. .. 

• ' 

CLÁU ULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÕES GERAI S 

1. Oi:, crá a CO TRATADA ob er ar, tam bém, o seguinte: 

1.1 - É expressamente pro ibida a contratação de servidor penencente ao Quadro de Pessoa l do 
CO TR T TE durante a pre tação dos erviços, objeto deste contrato; 

f\V. CO -T R TOR GONÇALO \IIDAL, 



E lado do Cea rá 
GOVERNO MU ICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAM BO 

1.2 - é e:>.pre a mente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste conrrato, sa I o se hou er 
prévia autorização da Admini tração do CO TRATANTE: 

1.3 - é , edada a ubcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato . 

• 
CLÁU LA DÉCIMA PRJMEIRA-DO ACOMPANHAMENTO E DA Fl CALIZAÇÃO 

1. A execução dos sen iços objeto deste contrato será acompanhada e fi scalizada por do CONTRATANTE, 
de · ignado para e e fim . 

2. O ·en idor do CO TRATA TE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do serviço , de termi nando o que forneces ário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

s decisões e providências que ultrapassarem a competênc ia do representante deverão ser solici tadas a autoridade 
competente do(a) CO T RATA TE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

-1 . 1\ CO 'TR r DA de crá man ter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Admini tração do CO T RATANTE. 

CLÁ ULA DÉCIMA EGUNDA - DA ATE TAÇÃO 

1. ate taçào da execução dos ser iço caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim repre emando o 
CO TRATA TE. 

CL;.\L1• LA DÉCIMA TERCETRA - DA OE PE A 

I . de pesa com a execução dos serviços de que tra ta o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação orçamentária 
bercicio 2016 Atividade 0502.123611203.2.023 Manutenção e Desenvolvimento da Educação -Fundeb-40%. 
C lass ificação econômica 3.3 .90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Sube lemento 3.3.90.39.63, no valor de R 

3-1 .61 5.00. 

LÁ LA DÉ IMA Q ARTA - DO PAGAM ENTO i 

1. Exec utado e acei to os erviço . a CO T RATADA apresentará a Nota Fisca l/ Fatura no Setor Financei ro da 
CO TRA'I A TE. para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou 
cheque nominal ao fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2. O CO T RATA TE reser a-se o d irei to de recusar o pagamento se, no a to da atestação, os serviços exeé utado 
n.in esti,ercm de acordo com a e pecificaçào apresentada e aceita. 

~. O CO ·1 RATA TE poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspondentes a multas ou indenizaçõe 
de, ida,; pela CO TR r DA. no termos de te con trato . 

-1. cnhum pagamento erá efetuado à CONTRATA DA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

A \ ' , CONSTRUTOR GO Ç LO \I IDAL, N. CENTRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MU lCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MUCAMBO 

linanceira e pre, idenciâria, sem que i so gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade ao CO TRATA TE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parce la. 

5.1 - o ca o de e,emuai atra os de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CO TRATA TE, 
e111re a data acima referida e a correspondente ao efeti vo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
apl icação da ~eguinte fó rmula: 

t i\1 = 1 .\ 1 X p 

onde: 

EM = Encargo moratório : 

'i = úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

V P = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= Índice de compensação fina nce ira, as im apurado: 

l = T => 
365 

1=(6/ 100) => 
365 

1=0,00016438 

fX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compen ação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência . 

5.3 - O paga mento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fi scal/fatura 
te tada por sen idor de ignado, conforme disposto no art . 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da 

licitante, encedora junto à Seguridade Social - CN D e ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser iço - CRF. 

LÁ ' LA DÉCIM A Q INTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente con trato poderá er alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que haja 
intcre se da Admini tração do CO TRATANTE, com a apresentação das dev idas justificativas. 

LÁ LA DÉCIMA EXTA - 00 AUMENTO OU UPRE SÃO 

1. o intcrcs ·e da Admini tração do CO TRATANTE. o va lor inicial atualizado deste con trato poderâ cr 
au111c111ad0 ou '>uprimido ato o limi te de 25% ( inte e cinco por cento), conforme dispo to no artigo 65, parágra fos 1° 
e 2". da Lei n.0 8.666/93. 

V. ONSTR TOR CO Ç LO \ILOAL, , CE~,-ltO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUN ICfPAL DE MUCAMBO 

1.1 - CO TRA T DA rica obrigada a aceitar, na mesmas condições contratada , o acréscimo ou 
upre àe que e fizerem nece sário ; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelec ido nesta cláusula, exceto a 
upre sàe resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁ 'ULA DÉCIMA ÉTIMA - DA PENALIDADE 

1. O atra o inju tificado na execução dos erviços ou o descumprimento das obrigações estabe lecidas no contrato 
ujeitará a CO TRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) obre o alor tota l do contrato, reco lhida no prazo máx imo de 15 (quinze) dias corrido , uma, ez 
comunicada ofi cia lmente . 

. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto de te contrato, 11 Admi nistração do CONTRATA TE poderá, garan tida 
a prévia dele a. aplica r à CO T RATADA as seguintes sanções: 

2.1 - ad enência: 

2.2 - mu lta de 10% (dez por cento) sobre o valor t9tal do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação ofi cial; 

2.3 - u pen ão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CO TR r TE. pelo prazo de até 2 (dois) anos; · 

2.-l - dec laração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
o moti, os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. que será concedida empre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATA TE pelo prejuízo resu ltantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com ba e no sub item 
anterior. 

J. Pelo. mmi, os que e eguem, pri ncipalmente, a CONTRA: ADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 
' 2 dc::.ta c láu ·ula : 

J. I - pelo atra o na execução dos serviço , em rel ação ao prazo proposto e aceito; 

J.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos ser iços, que icr a 
er reje itado. caracterizada e a substitu ição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição: 

e 

J.J - por recu ar refazer qualquer erviço que vier a s-er rejeitado caracterizada se a medida não se efeti var no 
pra70 de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

-l. 1cm das penalidade citadas, a CO TRATADA ficará sujeita, ai nda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CO TRATANTE e, no que couber, às dema is penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/9" . 

5. Compro,ado impedimento ou reconhec ida Força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

AV. 0'1 T RL O R GONÇALO VII) L, 1 , CE 'T RO 



E lado do Ceará 
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CO TRATA TE. em relação a um do eventos arrolados no Item 3 desta cláusu la, a CONTRATADA ficará i enta 
Jas pena I idades mencionadas. 

6. A ançõe de advertência, uspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
dmini tração do CONTRA TA TE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão er aplicada à CONTRATADA j untamente com as de multa, descamando-a dos pagamento a 
erem clctuados. 

LÁ LA DÉClMA OITAVA-DA RESCI ÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.0 

8.666/93. 

1. 1 - Os caso de rc cisão contratual deverão ser formalmen te motivados nos autos do processo, as egurado o 
con tradi tório e a ampla defe a. 

2. A re ci ão deste contrato poderá er: 

2. 1 - determinada por aro unil ateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
IW'> inci os Ia XII e XV II do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima ele 10 (trinta) dia corrido : · 

2 .1 - amigá ve l, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CO TRA T /\ TE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A resc i ão admini trat iva ou amigáve l deverá ser preced ida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

LÁ ULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E ÁPROPOSTA DA CONTRATADA 

1. E te contrato fica inculado aos tennos do Pregão n.0 9/2016020201 ADM, e aos termos das propostas da 
CO TRAT D . 

LA LA VIC É IMA - DO FORO 

1. A que tões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
proce ada e ju lgadas no Foro da cidade de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
eja . 

2. C. para finncLa e validade do que foi pactuado, la rou- e o pre ente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. para que unam um só efeito. à quai s, depois de lidas, ão assinadas pelos representantes da parte . 
CO TR TA TE e CO TRATADA. e pela te temunhas abaixo. 

1\ \' . O~S-( IWTOR GOI\ÇA LO VIDAL. . E:'\TRO 



rc temunha : 
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MUCAM BO - CE, °11..6 de Fevereiro ~e 2016 

ECRETARIA M~ DE EDUCAÇAO/FUNDEB 
C PJ(MF) 07.733.793/0001-0S 

CONTRATANTE 

• 

• 

,. 

V. CON, TIUííO I{ GO ÇALO \IIOAL, , CE TRO · 



ONTRA TO Nº ...... ... .. : 20160080 

E tado do Ceará 
GOVERNO M1JNICIP AL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUN ICJPAL DE M CAMBO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

ORIGEM ...... ... ....... ..... : PREGÃO Nº 9/2016020201ADM 

CONTRA T TE ....... . : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

CONTRATADA(O) ..... : TIPOGRAFIA ARTEGRÁFICA LTDA 

OBJETO ...................... : Contratação de empresa para serviços de impressão de material gráfico para a Secretaria de 
Educação/ FUNDES do município de Mucambo 

VALOR TOTAL ............ .... : R$ 34.615,00 (trinta e quatro mil , seiscentos e quinze reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Atividade 0502.123611203.2.023 Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação -Fundeb-40%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica, ubelemento 3.3.90.39.63, no valor de R$ 34.615,00 

VIGÊ CIA ..... .... ... ....... : 26 de Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 

a)ATA DA AS LN ATURA ... ...... : 26 de Fevereiro de 2016 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFLXAÇÃO DO EXTRATO DE CO TRATO 

~ \ 

Certifico para os devidos fins, que fo i publicado no quadro de aviso e publicações des a 
Municipalidade o extrato referente ao contrato nº 20160080, firmado entre a FUNDO MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO -
FME e TIPOGRAFIA ARTEGRÁFICA LTDA, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, nº 
9/2016020201ADM. 

MU~ :0;:2:F:;:~t\6 / 
CISCO ROBERTO DE CAP-_VALHO ALVES 

Comissão de Licitação 
Pregoeiro 

A . CO ' T RUTOR GO ÇALO VIOAL, 1 • CENTRO 


